
Actualizado em: 01/01/2026

Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a USD 5 0.002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a USD 5 0.002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0.05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0.05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a USD 5 0.002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NYSE MKT 
(American Stock 
Exchange)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0.05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Página 1 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
da CMVM, com o nº 276, autorizada a prestar os Serviços de Investimento constantes nas alíneas a) e b) do nº1 do art.º 290 e alínea a) do art.º 291 do Cód. V.M.

“0.002 por volume 
negociado” deve ser lido 
como dois centavos de 
dólar americano por cada 
título transacionado.

“0.002 por volume 
negociado” deve ser lido 
como dois centavos de 
dólar americano por cada 
título transacionado.

“0.002 por volume 
negociado” deve ser lido 
como dois centavos de 
dólar americano por cada 
título transacionado.
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a USD 5 0.002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange (ARCA)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a USD 5 0.002 0 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0.05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos NASDAQ (Small 
cap)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 25 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

Nota:  Imposto de selo de 4% 
está incluído nas comissões 
de intermediação; Nota b) A 
comissão por transacção fora 
de bolsa regulamentada é de 
4%, com um minímo de 100 
Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Página 2 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
da CMVM, com o nº 276, autorizada a prestar os Serviços de Investimento constantes nas alíneas a) e b) do nº1 do art.º 290 e alínea a) do art.º 291 do Cód. V.M.

“0.002 por volume 
negociado” deve ser lido 
como dois centavos de 
dólar americano por cada 
título transacionado.

“0.002 por volume 
negociado” deve ser lido 
como dois centavos de 
dólar americano por cada 
título transacionado.
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURPortugal Euronext Lisbon Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) A DIF Broker não 
disponibiliza a negociação de 
produtos estruturados nos 
mercados não regulamentados 
da Euronext Lisbon ou EasyNext 
Lisbon

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURAlemanha Deutsche Börse 
(XETRA)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURFrança Euronext Paris Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) À comissão de 
negociação acresce imposto 
sobre negociação de ações 
francesas aprovada pelo 
Governo francês de 0,3%, na 
compra de ações francesas, a 
partir de 1 de Janeiro de 2017 
http://bofip.impots.gouv.fr/bofip
/9789-PGP.

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURBélgica Euronext Brussels Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURHolanda Euronext 
Amsterdam

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURItália Borsa 
Italiana/Milan 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) À comissão de 
negociação acresce um imposto 
sobre a negociação de acções 
italianas de 0,12%

Página 3 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EUREspanha BME Spanish 
Exchanges

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nas compras, a partir de 14-01-
21, imposto de 0,2%/montante 
negociado; (i) sede em Espanha, 
independentemente da bolsa; (ii) 
capitalização bolsista superior a 
mil milhões de Euros no ano 
transacto a 1 de Dezembro

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 215 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 215 DKKDinamarca NASDAQ OMX 
Copenhagen 
(First North)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 12 EURFinlândia NASDAQ OMX 
Helsinki

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 230 NOKNoruega Oslo Børs/Oslo 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Para a negociação nos 
mercados escandinavos é 
obrigatória a subscrição dos 
preços em tempo real

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 8 GBPReino Unido London Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Página 4 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.004 0 Comissão 0 20 USDReino Unido London Stock 
Exchange (IOB)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) A DIF Broker não 
disponibiliza a negociação de 
produtos estruturados nos 
mercados não regulamentados 
da Euronext Lisbon ou EasyNext 
Lisbon

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 150 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 150 SEKSuécia NASDAQ OMX 
Stockholm (First 
North)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 18 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Imposto de ações Suíça – 
Imposto de selo de 0,085% sobre 
o valor da operação

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 18 CHFSuíça SIX Swiss 
Exchange (Blue-
Chip)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Imposto de ações Suíça – 
Imposto de selo de 0,085% sobre 
o valor da operação

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.005 0 Comissão 0 75 AUDAustrália Australian 
Securities 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Página 5 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a  USD 5 0 0.05 Comissão 0 20 USDEstados Unidos New York Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0.0015 0 Comissão 0 0 USDEstados Unidos OTC Markets 
Group (Pink 
Sheets)

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Superior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0.0015 0 Comissão 0 0 USDEstados Unidos OTC Bulletin 
Board

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Inferior a  
USD 50 000

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 25 0 USDEstados Unidos OTC Bulletin 
Board

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Comissão da SEC – 
Securities and Exchange 
Comission, de $13,00 por milhão 
transacionado, 
https://www.sec.gov/news/press-
release/2018-67

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a 1 0 0 Comissão 25 0 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a 1 0 0.08 Comissão 0 25 CADCanadá Toronto Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Página 6 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
da CMVM, com o nº 276, autorizada a prestar os Serviços de Investimento constantes nas alíneas a) e b) do nº1 do art.º 290 e alínea a) do art.º 291 do Cód. V.M.
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Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Superior a 1 0 0.08 Comissão 0 50 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Inferior a 1 0 0 Comissão 50 0 CADCanadá TSX Venture 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 150 HKDHong Kong Hong Kong 
Exchanges

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Nota a) Imposto de ações Hong 
Kong – Imposto de selo de 0,13% 
sobre o valor da operação

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.005 0 Comissão 0 45 EURÁustria Wiener 
Börse/Vienna 
Stock Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.005 0 Comissão 0 45 EURIrlanda Irish Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros

Ações, 
Certificados e 
ETF

Acções de 
Empresas/ETFs

Qualquer Qualquer Qualquer 0.003 0 Comissão 0 75 PLNPolónia Warsaw Stock 
Exchange

Nota a) Imposto de selo de 
4% está incluído nas 
comissões de intermediação; 
Nota b) A comissão por 
transacção fora de bolsa 
regulamentada é de 4%, com 
um minímo de 100 Euros
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detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
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Actualizado em: 01/01/2026

Tarifas Máximas

Recepção e transmissão de ordens
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Obrigações Obrigações Qualquer Qualquer Qualquer 0.0025 0 Comissão 0 10 EURTodas as 
obrigações

As que podem 
ser negociadas 
na plataforma

Página 8 de 15 Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Sociedade Financeira de Corretagem, S.A. é um Intermediário Financeiro registado 
junto da CMVM, com o nº 276, autorizada a prestar os Serviços de Investimento constantes nas alíneas a), b), c) e f) do nº1 do art.º 290 e alínea a) do art.º 291 do Cód. V.M.



Actualizado em: 01/01/2026

Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 50 0 EURManutenção de 
Conta

Contas que não 
registam 
qualquer 
operação

Comissão mensal, a aplicar 
no mês em que se 
registem 180 dias sem 
qualquer transação, e em 
todos os meses 
subsequentes até se 
realizar alguma transação

Acresce IVA à taxa legal em vigor

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURZona SEPA 
(Euros)

Até 100 mil Euros Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 15 0 EURZona SEPA 
(Euros)

Superiores a 100 
mil Euros

Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0.002 0 Comissão 0 15 EURFora da Zona 
SEPA (Euros)

Qualquer valor Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor; Valor 
máximo: 60 Euros

Transferências denominadas em 
Euros

Transferências 
emitidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0Todas as divisas, 
excepto Euro

Com instrução 
BEN

Todas as despesas cobradas 
por terceiros serão debitadas 
ao cliente

Acresce Imposto de Selo à taxa 
legal em vigor

Transferências 
Recebidas

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 5 0 EUREm USD Recebidas e 
denominadas em 
USD

Acresce Imposto de Selo à 
taxa legal em vigor
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Actualizado em: 01/01/2026

Tarifas Máximas

Serviços
País/Descrição Instrumento Activo 

Subjacente
Nominal Quantidade Preço Volume 

negociado
Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 50 0 EURCertidões Certidões e 
certificações 
várias

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Qualquer Qualquer 0 0 Comissão Isenção 0 EURSegundas vias Emissão de 2.ª 
via de Extrato 
mensal ou 
outros 
documentos

Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º-D do 
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 5 de janeiro, na 
sua redação atual, a DIF Broker não cobrará 
quaisquer comissões pela realização (i) de 
fotocópias de documentos que respeitem 
ao Cliente e (ii) emissão de segunda via de 
extratos bancários ou outros documentos

Acções Acções Qualquer Qualquer Qualquer 0.0025 0 Comissão 10 EURCustódia de 
valores, excepto 
obrigações 

Custódia de 
valores, excepto 
obrigações  

A taxa de guarda de valores é 
debitada mensalmente. 
Acresce IVA à taxa em vigor
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Qualquer

Custódia de 
obrigações 

Obrigações Obrigações Custódia de 
obrigações

0.0045 0Qualquer Qualquer Qualquer

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

A taxa de guarda de valores 
é debitada mensalmente. 
Acresce IVA à taxa em vigor

Comissão

0

0 0
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 40 0 EURIRS EUA em 
resultado de 
negociação em 
valores

US Tax Code 
Section 1441

Taxa anual Acresce IVA à taxa legal em vigor

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURCotações em 
tempo real e 
profundidade

Melhor bid/Ask 
(Nível 1); 
Profundidade 
(Nível 2)- 5 
posições; 
Particulares e 
Empresas

A contratação é realizada 
através da plataforma e é da 
inteira responsabilidade do 
Cliente

O valor para cada mercado 
organizado, por nível e tipo de 
cliente, particular ou 
empresarial, pode se consultado 
na plataforma

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 0 0 EURTerceiros 
depositários

ADRs e GDRs - 
Comissão 
cobrada por 
terceiros

O valor é calculado em 
função da posição detida e de 
acordo com o prospecto do 
instrumento (periodicidade e 
comissão unitária)

O valor para cada mercado 
organizado, por nível e tipo de 
cliente, particular ou 
empresarial, pode se consultado 
na plataforma
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Actualizado em: 01/01/2026

Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

0 5 EUR Acresce IVA à taxa legal em 

vigor

0 0 0 Isento

25 0 EUR

0.02 0 25 EUR Acresce IVA à taxa 
legal em vigor

0.02

Comissão

0 25 EUR Acresce IVA à taxa 
legal em vigor
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OPAs e OPTs

Conversão de 
Valores 
mobiliários

Recepção de 
Valores 
Mobiliários

Transferência 
de Valores 
Mobiliários

Transferência 
de Valores 
Mobiliários

No âmbito de 
OPAs e OPTs

Conversão de 
Valores 
mobiliários

De terceiros para 
a DIF Broker

Da DIF Broker 
para Terceiros

Entre contas DIF 
Broker

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

Qualquer

0.002

0

0

0

0

0

0

Comissão

Comissão

Comissão

Comissão

Acresce IVA à taxa legal em vigorComissão

Este serviço apenas se aplica a 
transferências de títulos sem 
mudança de titularidade

Este serviço apenas se aplica a 
transferências de títulos sem 
mudança de titularidade

Este serviço apenas se aplica a 
transferências de títulos sem 
mudança de titularidade

Acresce IVA à taxa 
legal em vigor
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Tarifas Máximas

Serviços

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

0 0 Custo 25 0 EURRelatório com 

clientes com 

Qualquer Qualquer 0 0 50 EUR Acresce IVAS à taxa legal em 

vigor.
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Declaração 
Fiscal Polónia informação anual 

Fiscal para 

obrigações Fiscais 
na Polónia

Qualquer Qualquer Qualquer Acresce IVA à taxa legal em 
vigor

Gestão de 
Eventos 
Corporativos

Gestão de 
Eventos 
Corporativos

Qualquer 0 Comissão
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Tarifas Máximas

Conversão cambial

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0.0275 0 Alteração da taxa 
de câmbio

0 0 EURConversão 
cambial

Conversão 
cambial

Aplica-se na liquidação de 
operações sobre valores 
mobiliários ou ganhos/perdas 
em derivados denominados 
numa divisa distinta da divisa-
base da conta

A taxa de câmbio ao qual se 
aplica o spread utiliza como 
referência o fixing da bolsa de 
Nova Iorque às 17:00 (Hora Nova 
Iorque)
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Tarifas Máximas

Penalizações

País/Descrição Instrumento Activo 
Subjacente

Nominal Quantidade Preço Volume 
negociado

Quantidade 
negociada

Metodologia Comissão 
fixa

Comissão 
mínima

UnidadeDetalhe Nota 1 Nota 2

Qualquer Qualquer Qualquer 0 0 Comissão 100 0 EURCustos 
administrativos

Atraso no envio 
de 
documentação 
legalmente 
exigida

Valor aplicado 
trimestralmente.
 Custos 
administrativos 
poderão aplicar-
se por atraso no 
envio da 
documentação 
legal exigida.

Acresce IVA à taxa legal em 
vigor.
Este serviço apenas se aplica a 
transferências de títulos sem 
mudança de titularidade

Página 15 de 15Na contratação de serviços de investimento em valores mobiliários, os investidores não qualificados devem analisar atentamente o preçário para calcular os encargos totais previsíveis do investimento a realizar, incluindo os relacionados com a 
detenção de valores mobiliários, e compará-los com os eventuais rendimentos esperados. Antes de contratar o serviço devem sempre consultar as recomendações da CMVM aos investidores em produtos financeiros, disponíveis no sítio da CMVM 
na Internet (www.cmvm.pt), onde podem também comparar os preçários dos intermediários financeiros autorizados e efectuar simulações de custos. - A DIF Broker - Empresa de Investimento, S.A., é um Intermediário Financeiro registado junto 
da CMVM, com o nº 276, autorizada a prestar os Serviços de Investimento constantes nas alíneas a) e b) do nº1 do art.º 290 e alínea a) do art.º 291 do Cód. V.M.


	PRC022882020250430_v01012026v3.pdf
	antigo.pdf



